
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
Constituição Federal, de 1988 
....................................................................................................................................... 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

I -  os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da lei;  

....................................................................................................................................... 

 
 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

....................................................................................................................................... 

Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:  

....................................................................................................................................... 

II - promoção;  

....................................................................................................................................... 

Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a 
lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no 
edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas.    

Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 

§ 1o  O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no 
Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.  

§ 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não 
expirado.  

....................................................................................................................................... 

 

*   *   * 
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